
 

 

 

 

 

 

 
EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 226/2026. 

EDITAL Nº 001/2026. 
 

1. PREÂMBULO: 

1.1. Torna-se público que o MUNICÍPIO DE APORÉ-GO, por meio da Coordenadoria de Licitações e Contratos, sediado 
na Rua Orlando Ferreira Martins, bairro Altamiro Jacinto Moreira, S/N – CEP 75.825-000 realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

2. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para 
a execução dos serviços de construção de cobertura em estrutura metalica no CRAS – Centro de Referencia de Assistencia 
Social, garantindo maior segurança, durabilidade e eficiência operacionalconforme as especificações e condições 
detalhadas no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento e Cronograma Físico Financeiro e condições 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2. Prazo de entrega/execução: O prazo estimado de conclusão dos serviços é aquele estabelecido no cronograma 
físico-financeiro apresentado: 
 

ITEM 
Nº 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM ENDEREÇO 
PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1 

Serviços de construção de estrutura metalica, pintura, 
troca de piso, adequações elétricas e hidráulicas, 
melhoria de acessibilidade, climatização, cobertura e 
adequação dos espaços internos e externos. 

Rua Orlando Ferreira Martins, bairro 
Altamiro Jacinto Moreira, S/N –                  

CEP 75.825-000  
90 DIAS 

 
2.3. Local de execução: A execução do serviço ocorrerá no endereço indicado na tabela acima, abrangendo toda a 
área da edificação, instalação de nova estrutura metálica reforçada e telhamento, serviços de pintura, troca de piso, 
adequações elétricas e hidráulicas, melhoria de acessibilidade, climatização, cobertura e adequação dos espaços internos 
e externos 
 
2.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.5. O valor máximo estimado para a execução dos serviços objeto desta licitação é de R$ 212.721,49 (duzentos e 
doze mil e setecentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos). 
 
2.6. O valor citado no item 2.5 poderá sofrer alterações em decorrência de composição de BDI e por variações 
econômicas, conforme Cronograma Físico-Financeiro (Anexo XII). 

 
2.2.2. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO para a presente licitação é do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

 

 

2.2.3. MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado. 
 
2.2.4. A sessão pública será realizada via rede mundial de computadores (internet) através do Sistema de 
Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico < https://bllcompras.com/, a 
ser dirigido por agente de contratação nas dependências do Departamento de Licitações e Contratos, 
localizado no Paço Municipal, à Rua Ari Pimenta, 313, Centro – CEP 75.825-000, Aporé-GO 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 7H DO DIA 16/02/2026 ATÉ ÀS 7H DO DIA 03/03/2026 

ABERTURA, JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS  

ÀS 7H DO DIA 04/03/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS  

8H DO DIA 04/03/2026 

 
2.2.5. A sessão pública na internet será aberta pelo agente de contratação com a utilização de sua chave de 
acesso e senha, a partir do encerramento do prazo estabelecido no item acima. 
 
2.2.6. Qualquer pessoa não participante da licitação poderá acompanhar a sessão pública através do 
endereço eletrônico supra citado, clicando em Acesso Público ou através do seguinte endereço < 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess >. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico < https://bllcompras.com/ >, utilizado no 
certame; 
 
3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, 
quando necessário, os documentos complementares; 
 
3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 
3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma eletrônica;   
 
3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação ou 



 

 

 

 

 

 

em qualquer fase do processo de licitação. 
 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 

3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 
3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.10.5  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.10.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.10.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

 
3.10.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.10.14. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.10.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro externacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3.10.16. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 
 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.4.5. Caso o sistema não contemple tal campo, a licitante deve apresentar a Declaração Unificada - Anexo III, 
do edital que abrange aos subitens acima, a qual deve ser anexada juntamente com os documentos de 
habilitação, sob pena de inabilitação 
 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

4.11.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
4.11.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso seja 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.11.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
4.11.4.  O valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
4.11.5.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

5.1.1. Valor do Lote; 
 
5.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
5.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.1.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
 
5.1.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.1.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
 
5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
5.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
 



 

 

 

 

 

 

5.5. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
 
5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das contratadas pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e 
os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance maior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8. Não será determinado ela Administração o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances. 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
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de lances intermediários. 
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela que puderam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.13.1. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13.2. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
6.14. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 



 

 

 

 

 

 

 
6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.19. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
6.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
6.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.23. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 012/2023. 
 

6.26.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
6.26.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.26.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.26.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
6.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 
 
6.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
6.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
6.28.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

 
6.28.5.1. Microempresas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente 
às sediadas em âmbito regional e será procedida da seguinte forma, conforme: 
 
6.28.5.2. Compreende o âmbito local as empresas sediadas no município de 
Aporé;compreende o âmbito regional as empresas sediadas nos municípios limítrofes ao território 
geopolítico de Aporé. 
 
6.28.5.3. Empresas brasileiras; 

 
6.28.5.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
 
6.28.5.5. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
6.28.5.6. O agente de contratação verificará a ocorrência de uma mesma empresa vencer as 
cotas principal e reservada de um mesmo produto, conforme a classificação dos lotes, situação na 
qual o agente de contratação informará ao interessado que a contratação deverá ocorrer pelo 
menor preço, e solicitará que o mesmo ajuste o lance da cota com o maior preço para o valor da 
cota com menor preço, em funcionalidade específica do sistema. 

 
6.29. Ao recusar-se a realizar o ajuste que trata o acima, a licitante será desclassificado de ambas as cotas. 
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6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão deverá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
 
6.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.30.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
6.30.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados: 
 

6.30.4.1. Planilha Orçamentária conforme o modelo do Anexo VII devendo estar inclusas toda 
e qualquer despesa necessária à execução do objeto, inclusive instalação do canteiro de serviço, 
quando houver, limpeza final da obra, serviços topográficos e de laboratório, sinalização, energia 
elétrica, consumo de combustível, materiais de expediente, mão de obra, materiais, máquinas e 
equipamentos, encargos das leis sociais, impostos e demais despesas incidentes ou que venham a 
incidir direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
 
6.30.4.2. Cronograma físico- financeiro, conforme o modelo do Anexo VIII, detalhado em 
parcelas mensais, contendo valores simples e acumulados, totalizados horizontal e verticalmente, 
por etapas de serviços, ficando reservado a licitante o direito de proceder às alterações que julgar 
convenientes no decorrer da execução da obra. 
 
6.30.4.3. Demonstrativo da composição do BDI, conforme o modelo do Anexo IX, detalhando 
todos os seus componentes, inclusive em forma percentual. 

 
6.30.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, pelo mesmo período, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, nos seguintes casos: 
 

6.30.5.1. Por solicitação do(a) licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) agente de 
contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
 
6.30.5.2. De oficio, a critério do(a) agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o(a) substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 
dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

 
6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 



 

 

 

 

 

 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1. Cadastro de Impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Goiás <Impedidos de licitar, 
contratar ou exercer cargo público - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás>  
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
7.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.1.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.1.8. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.1.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com normas deste edital. 
 
7.1.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na Lei complementar nº 123/2006. 

 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto básico/termo de referência; 
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7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 

7.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentar desconformidade 
com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação/Comissão, que comprove: 

 
7.4.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.4.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
 

7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
7.5.2. O caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
 

7.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 

7.6.1. A garantia adicional citada acima, será prestada e ressarcida, nos moldes previstos na CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO, anexo a este edital, condicionada a 100 % (cem por 
cento) do valor do proposto para fornecimento do objeto. 
 

7.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.3. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 

7.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 



 

 

 

 

 

 

 
7.4.2. Considera-se também, erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada para a no objeto. 
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue: 
 
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
 
8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva. 
 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
  

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, podendo ser 
substituído pelo Alvará Sanitário/Localização; 
 
8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

8.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.3.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.3.7. Deverá ainda, apresentar a declaração, conforme disposto no modelo constante do Anexo III deste 
edital. 

 
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

  
8.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
 
8.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

 
8.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 



 

 

 

 

 

 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 

 
2 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 
8.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
8.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
 
8.4.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
8.4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
8.5.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do liciante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

 
8.5.2. Registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU com jurisdição sobre o domicilio da sede da licitante. 

 
8.5.2.1. Em se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Mato Grosso 
do Sul, deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante 
vencedora obrigada a apresentar o registro ou visto do CREA/CAU do Mato Grosso do Sul antes da 
assinatura do Contrato. 

 
8.5.3. Apresentação do (s) profissional (is) abaixo indicado (s), devidamente registrado (s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes, também abaixo indicados: 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.5.3.1.  
 

QUADRO 1 – CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UNID
ADE 

QTD PRETENDIDA QTD A SER COMPROVADA 

1 Estrutura Metálica em aço KG 4.712,92 2.356,46 

2 
Cobertura com telha 

Galvanizada 
M² 394,75 197,38 

 
8.5.4. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

 
8.5.4.1. Prova de Registro vigente do responsável técnico da licitante (Pessoa física 
responsável pela execução dos serviços), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU com jurisdição sobre o domicilio da sede 
da licitante. 

 
8.5.4.2. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente 
da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 
deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 
o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 
licitação. 

 
8.5.5. Comprovação de aptidão para a execuçao de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de apresnetação 
de certidões ou atestados por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmante emitido (s) pelo 
conselho profissional competente quando for o caso. 
 
8.5.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer a respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 
 

8.5.6.1.  
 

QUADRO 1 – CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UNID
ADE 

QTD PRETENDIDA QTD A SER COMPROVADA 

1 Estrutura Metálica em aço KG 4.712,92 2.356,46 

2 
Cobertura com telha 

Galvanizada 
M² 394,75 197,38 

 
8.5.7. Será admitida para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 



 

 

 

 

 

 

 
8.5.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

 
8.5.8. O licitantes disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados. Apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia desde que 
autenticada via cartório, via digital ou por servidor do departamento de licitações e contratos do órgão licitante. 
 
8.7. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado, com acesso vinculado à chave de 
identificação e senha do interessado, a segurança quanto à autenticidade e autoria dos documentos será presumida, 
sendo desnecessário o envio de documentos assinados com certificação digital. 
 
8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 
8.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
8.12. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar os projetos e todos os documentos do Edital, 
devendo vistoriar os locais dos serviços, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus 
trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão posteriormente ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de acréscimo de preços ou de qualquer alteração contratual. 
 
8.13. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
VISTORIA PRÉVIA. 
 

8.13.1. As licitantes deverão fazer a visita técnica, ao local da obra a que concorrer, através de seu(s) 
responsável(eis), formalmente designado(s) e se inteirar oficialmente dos serviços a serem executados, de 
modo que a formulação de sua proposta cubra todos os custos decorrentes de sua execução, e obter todas as 
informações necessárias. 
 
8.13.2. Todos os custos associados com a visita ao local dos serviços serão arcados integralmente pelos próprios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

 

 

licitantes. 
 
8.13.3. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado, desde que, não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
 
8.13.4. Levando em consideração que a avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o proponente 
interessado em participar do presente processo licitatório deverá agendar e realizar até um dia útil, antes da 
data de abertura do certame, junto à Secretaria Municipal de Obras, a VISITA TÉCNICA aos locais que serão 
executadas as obras objetos desta licitação. 

 
8.13.5. A visita técnica deverá ser agendada pelo interessado, mediante contato, preferencialmente, com a 
Engenheira, Fernanda Irolete Souza Gomes), no horário das 07h00 às 13h00 (Brasília). 

 
8.13.6. Os horários disponíveis para agendamento serão de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas  
(Brasília) de acordo com a disponibilidade de horário do engenheiro do CONTRATANTE, serão disponibilizados 
data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

 
8.13.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

 
8.13.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
8.13.9. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, modelo de Declaração de Declínio da Visita Técnica, Anexo VI. 
 

8.14. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame, ou seja, é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo quanto ao 
atendimento de requisitos do edital; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo de duas horas, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 
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previsto neste edital. 
 
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. DAS MEDIÇÕES 
 

9.1.1. Os serviços serão medidos e pagos pelo apontamento das quantidades executadas em planilha, sempre 
em conjunto com prepostos e fiscais da contratante e contratada. 
 
9.1.2. As medições dos serviços serão feitas até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente e, corresponderão 
ao período compreendido entre o 1º (primeiro) e o último dia do mês anterior, apuradas em relatórios diários, 
assinados pelos fiscais da Prefeitura Municipal de Aporé, e pelos responsáveis legais da Contratada, que 
servirão de base para se proceder ao cálculo  da remuneração. 

 
9.1.3. Através deste boletim, a Fiscalização deverá atestar a satisfatória realização dos serviços solicitados, 
sem o que eles não poderão constar da medição. 
 
9.1.4. Após, realizada a medição e tomadas as providências necessárias a Secretaria Municipal de Obras, 
encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças para as providências    de pagamento. 

 
9.2. LIQUIDAÇÃO: 
 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação. 
 
9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do Contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do Contrato; 
 e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

 
9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, conforme  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

 

 

 

 

 
9.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
 
9.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante comunicará 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
9.2.7. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
9.3. PRAZO DE PAGAMENTO: 
 

9.3.1. Para efeito dos pagamentos serão computados os valores constantes da planilha de preços ofertada pela 
proponente. 
 
9.3.2. O pagamento da medição da Taxa de Administração Local será proporcional à execução da obra. 
 
9.3.3. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço não esteja 
de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
9.3.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal de serviços deverá estar, além de atestada pelo(s) fiscal 
(is) do contrato e assinada pelo(s) seu (s) gestor (es), devidamente acompanhada das guias de comprovação 
de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e tributários, em original ou em fotocópia autenticada, 
correspondentes a todos os empregados da obra e planilha  de medição com a descrição dos serviços 
executados assinada pelo Secretário de Obras e pelo representante da empresa contratada. 
 
9.3.5. As notas fiscais serão pagas em até 30 (trinta) dias após a aprovação da medição e do ateste do serviço. 
 
9.3.6. Os pagamentos à contratada serão efetivados por meio de crédito em conta bancária cujos dados serão 
fornecidos à Administração Municipal no ato da assinatura do contrato. 
 
9.3.7. Após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 
CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo índice INPC-IBGE, levando-se em consideração a 
variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 
 
9.3.8. Para fins de Imposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 
República, o município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar no art. 64 da Lei 
Federal n.º 9.430/1996 e também a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n°1.234/2012. 
 

9.3.8.1. Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção do 
Imposto de renda se for o caso. 

 
9.4. A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do Município, será a seguinte: 

ÓRGÃO 15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE APORÉ 



 

 

 

 

 

 

UN. ORÇAMENTÁRIA 15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

APL. PROGRAMADA OBRAS, INSTAL. EQUIP. ASSIST. SOCIAL GERAL 

DOTAÇÃO 08.122.0820.1.024 

NATUREZA 4.4.90.51.00 

FICHA 0595 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 132 

 
 
9.4.1. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da Administração Pública Municipal. 
 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. Declarado o vencedor, o Agente de Contratação abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico BLL, manifestar sua 
intenção de recurso, com registro da síntese de suas razões. 

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 
anterior, levará a decadência do direito de recurso e consequente adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 

 

10.3. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

 

10.4. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentar 
contrarrazões via sistema e em igual prazo, contado a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.5. No caso de comprovada inviabilidade no envio dos recursos e/ou das contrarrazões via sistema BLL, o licitante 
deverá encaminhar a documentação para o e-mail: licitacaoapore2528@gmail.com dentro do prazo mencionado no 
item 10.4, juntamente com o respectivo registro de indisponibilidade do sistema. 

 

10.6. Os recursos rejeitados pelo Agente de Contratação serão apreciados pela autoridade competente. 

 

10.7. O recurso contra o resultado da licitação terá efeito suspensivo no tocante ao item do objeto ao qual o recurso 
se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão 
final da autoridade competente. 

 

10.8. O acolhimento do recurso implicará apenas a invalidação dos atos que não podem ser aproveitados. 



 

 

 

 

 

 

 

10.9. Caso o licitante possua dúvidas a respeito da forma de interposição dos recursos administrativos no sistema BLL 
ou em relação aos prazos legais, o Agente de Contratação orienta que seja consultado o manual do fornecedor disponível 
no portal BLL, o qual contempla todas as orientações referentes a esse direito do licitante, bem como que sejam 
consultadas as legislações que versam sobre a modalidade licitatória em disputa, não cabendo ao Agente de Contratação 
prestar esclarecimentos adicionais acerca desse tema. 

 

10.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com/. 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato; 
 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
11.1.5. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
11.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
11.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do Contrato; 
 
11.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
11.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

https://bllcompras.com/


 

 

 

 

 

 

11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
11.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 
11.1.7 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



 

 

 

 

 

 

 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.11. As sanções e infrações administrativas, independente de transcrição neste Edital, seguirão as normas contidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

12.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, exclusivamente pela plataforma 
www.bll.org.br ou por meio eletrônico, mediante o envio do pedido ao endereço eletrônico 
licitacaoapore2528@gmail.com até as 13h00min, no horário oficial de Brasília/DF. 

 

12.2. O Agente de Contratação, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, decidirá sobre a 
resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, conforme o Art 164 § único da Lei 14133/2021. 

 

12.2.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

12.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração. 

http://www.bll.org.br/


 

 

 

 

 

 

 

12.3. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos encaminhados para outros endereços 
eletrônicos que não o supramencionado ou protocolados em endereço ou horários diversos aos citados acima. 

 

12.4. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem análise prévia de 
documentações ou descrições de modelos de produtos/serviços que o licitante almeja apresentar e/ou ofertar para a 
disputa do certame licitatório, haja vista que todas as análises serão efetuadas estritamente em momento oportuno, 
conforme o estabelecido no instrumento convocatório e de acordo com o princípio do julgamento objetivo. 

 

12.5. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas 
exclusivamente pela plataforma www.bll.org.br e/ou pelo site www.apore.go.gov.br, cabendo aos licitantes a 
responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos encaminhamentos nesses canais indicados. 

 

12.6. Não cabe a Administração qualquer responsabilidade por quaisquer desconhecimentos, por parte dos licitantes, 
decorrentes do não acompanhamento das informações prestadas nos sítios acima mencionados. 

 

12.7. A Administração não encaminhará respostas a impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos ao endereço 
eletrônico do requerente, com vistas a promover a ampla transparência a todos que tenham interesse no acesso a 
informações relativas aos certames licitatórios. As respostas serão disponibilizadas nos sítios indicados no item 12.5. 

 

12.8. É indispensável que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, o licitante consolide uma 
leitura plena e atenta do Edital e de seus Anexos, de modo que possa dirimir eventuais dúvidas ou, caso necessário, possa 
formulá-las e encaminhá-las de maneira conjunta. 

 

12.9. Caso o sistema eletrônico BLL não comporte algum anexo do Edital, os arquivos serão disponibilizados no sítio 
da Administração, sendo que não serão atendidas quaisquer solicitações, por parte dos licitantes, de envios de arquivos 
em formatos distintos daqueles inicialmente fornecidos, não cabendo insistências ou contatos telefônicos. 

 

12.10. Os licitantes que desejarem obter informações concernentes ao(s) atual (is) prestador (es)de serviço ou 
fornecedor(es) do objeto, referente ao presente certame, deverão requerer tais informações por meio dos canais de 
acesso à informação do Município ou diretamente aos departamentos ou unidades responsáveis pelas fases de execução 
do objeto, não cabendo ao Setor de Licitações do Município prestar esclarecimentos nesse sentido. 

 

12.10.1. Questionamentos direcionados neste sentido serão automaticamente descartados sem 
qualquer menção, uma vez que não estão relacionados a elementos do ato convocatório ou, ainda, em diretrizes 
que subsidiem informações necessárias para a correta elaboração da proposta por parte dos interessados no 
certame. Assim, fica desde já respondido por este item o posicionamento do Departamento quanto a eventuais 
encaminhamentos com este teor. 

http://www.bll.org.br/


 

 

 

 

 

 

 

12.11. Não serão conhecidos as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

12.12. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será 
definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. A contratação com o fornecedor será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
 
13.2. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 
 
13.3. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será 
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
13.3.1. O Contrato resultante deste certame terá a vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de 
itens entre os períodos, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
13.4. A partir de comunicado formal emitido pelo Município de Aporé, a licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, para proceder assinatura do instrumento contratual ou para encaminhar o mesmo assinado por correios ou 
transportadora ou via digital. 
 

13.4.1. O prazo que trata o item 13.4 poderá, quando solicitado e justificado pelo proponente, ser prorrogado 
uma vez por igual período. 
 
13.4.2. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a regra 
estabelecida no item 13.1.3 e 13.1.3.1 e procedida a convocação do próximo classificado nos termos do item 
13.2.1 deste edital. 
 

13.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a comunicação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
13.6. Durante a vigência do Contrato, a licitante vencedor deverá manter as mesmas condições exigidas para 
Habilitação e classificação da proposta. 
 
13.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
13.8. A licitante vencedora obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser exigida pelo Município 
para efeito de celebração do instrumento contratual. 



 

 

 

 

 

 

 
13.9. Durante a vigência do Contrato o fornecimento será acompanhado e fiscalizado por servidor público designado 
para esse fim. 
 
13.10. As decisões e providência que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
13.11. O início do fornecimento ocorrerá a partir da solicitação da Secretaria competente, mediante emissão do 
respectivo empenho e comunicação à contratada, devendo ser atendidas todas as condições detalhadas no termo de 
referência (Anexo VI) deste edital. 
 

13.11.1. A contratada é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
13.11.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
13.11.3. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

 
13.12. Demais condições contratuais constam da íntegra da Minuta de contrato anexa a este Edital (Anexo V). 
 

14. DO REAJUSTE (art. 92, V): 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da coleta 
estimada pela Administração. 
 
14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Índice Nacional de Construção Civil – INCC, calculado pelo 
IBGE do período de execução do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará a contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
 
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

 

 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
14.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

16. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

16.1. Local de execução: Os serviços serão executados nos locais citados no item 2.3, conforme projeto e planilha em 
anexo. 
 
16.2. Os serviços devem ter sua execução iniciada em até 10 (dez) dias corridos, após a emissão da ordem de início dos 
serviços. 
 
16.3. Após o início, o serviço deverá ser EXECUTADO no prazo máximo de 90 (noventa) dias, conforme cronograma. 
Podendo ser prorrogado até término da vigência do contrato. 
 
16.4. O recebimento se dará de maneira provisória pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, assinado pelas partes 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada; e Definitivamente, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
conforme Art. 140 da Lei nº 14.133/2021, assinado pelas partes após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. O recebimento 
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético 
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. Serão 
responsáveis pelo recebimento do objeto aqueles designados como gestor e fiscal do contrato. 
 
16.5. Garantia: A contratada que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 
período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. A contratante terá 180 (cento e 
oitenta) dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu 
direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 
 

16.5.1. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio contratado, se for o 
caso por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas; 
compreendendo substituição de peças, realização de ajustes e reparos, excluindo danos causados por mal uso, 
essa condição será analisada pelo fiscal ou fiscal suplente. 

 
16.5.2. Os serviços devem ser prestados de forma contínua, com mão-de-obra especializada para a, 
devidamente habilitada e treinada para prestação de serviços de reforma. 
 
16.5.3. A contratada deverá garantir toda a qualidade e cumprimento das metas e prazos, bem como, as 
condições de segurança das instalações prediais, conforto ambiental, higiene, entre outros para continuidade 
dos serviços, logístico e administrativo, buscando a maior economicidade e menor impacto ambiental possível, 
obedecendo rigorosamente às portarias institucionais, normas técnicas e legislações vigentes. 
 
16.5.4. A contratada deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na data da licitação e constante 
da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro(s) detentor(es) de atestado(s), acervo Técnico 



 

 

 

 

 

 

e/ou certidão(ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da 
licitação. 
 
16.5.5. Cumprir os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências do mesmo. 
 
16.5.6. Os equipamentos/ferramentas necessários para execução dos serviços de manutenção predial serão 
fornecidos pela empresa contratada. 
 
16.5.7. Disponibilizar equipamentos de segurança para os funcionários, conforme legislação vigente. A 
contratada deverá dar devido destino aos resíduos pertinentes ao serviço executado, conforme legislação 
vigente. 
 
16.5.8. Ficam a cargo da contratada as despesas com pagamento de funcionários e seus encargos, 
combustíveis, impostos, seguros, transporte de funcionários, manutenção e operação dos equipamentos. 
 
16.5.9. Os serviços deverão ser iniciados após a Ordem de Início de Serviço, que será emitida pelo engenheiro 
responsável. 
 
16.5.10. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e 
efetiva execução total da obra proposta.  
 
16.5.11. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 
 
16.5.12. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
 
16.5.13. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. A contratada 
deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de Proteção Individual – EPI e 
Equipamento de Proteção Coletiva – EPC durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e 
identificados.  
 
16.5.14. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/GO, referente a todos os 
serviços de engenharia. 
 
16.5.15. Todos os entulhos retirados do local da obra deverão ser removidos imediatamente, devendo 
o local ser mantido rigorosamente limpo. 
 
16.5.16. Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências do 
paço municipal, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do 
entulho ou no trajeto de transporte. 
 
16.5.17. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de algum 
dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 
 
16.5.18. O local onde será realizado o serviços deverá ser entregue limpo, sem material excedente, 
pronto para o uso público. 
 



 

 

 

 

 

 

16.5.19. O contratado será obrigado a reparar, ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, 
transporte, armazenagem e manipulação nela empregados. 
 
16.5.20. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
16.5.21. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

16.5.21.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

16.5.21.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

16.5.21.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico plataforma BLL: https://bllcompras.com/ e no sítio 
eletrônico do Município de Aporé: https://apore.go.gov.br. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 
 
17.4. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a adjudicação do objeto da licitação ao 
vencedor e homologação do resultado. 
 
17.5. Não havendo vencedor, seja por resultar frustrado ou por restar deserto, o processo será remetido à assessoria 
jurídica para parecer quanto a possibilidade de sua homologação. 
 
17.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Aporé firmará a contratação com o 
proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação nos termos da Minuta que integra este Edital. 
 
17.7. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, quando não houver vencedor para 
qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do processo apenas. 
 
17.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
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segurança da contratação. 
 
17.9. Caberá aos gestores e fiscais a plena observância às rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de 
contratos no âmbito da Administração. 
 
17.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
 
17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
17.12. Na análise dos documentos de habilitação e classificação, o agente de contratação/comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
17.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
17.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.15. Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da sessão ou análise da 
documentação, o Agente de Contratação/Comissão de licitação poderão sanar os equívocos registrando em Ata e dando 
conhecimento a todos. 
 
17.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP) e nos 
endereços eletrônicos: https://bllcompras.com/ e/ou https://apore.go.gov.br. 
 

18. DOS ANEXOS: 

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO V – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA; 
APÊNDICE DO ANEXO V – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
Arquivos disponíveis em https://apore.go.gov.br e https://bllcompras.com/ e Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

ANEXO VI – PROJETO BÁSICO; 

ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO IX – COMPOSIÇÃO DO BDI.  
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